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ATA DA 76& SESSÃO, EM 7 DE DEZEMBRO DE I960,

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GENBRAL-DE-EXERCITO TRISTlO DE ALENCAR
ARARIPE;

PROCURADOR- GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXtI0.3R.DR, IVO D 'AQUINO FONSECA,

SECRETARIO, 0 SR. DR. IBERE GARCINDO FERNANDES DE SA.

Compareceram os Exrnos. Srs, Ministros Dr, Washington Vaz de Mello, Dr.Oo 
tavio Murgel de Rezende, General-de-Exército Antônio José de Lima Câma
ra, General-de-Exército Olympio Palconieri da Cunha, Dr. Adalberto Bar
retto,, .Almirante-de-Esquadra José Espíndola e Almirante-de-Esquadra Dio- 
gõ Borges Fortes.

Deixaram de comparecer os Exmos. Srs. Ministros Dr. Telêmaco Autran Dou
rado, Tenente-Brigadeiro Alvaro Hecksher e Tenonte-Brigádeiro Vasco Al
ves Secco, com causa justificada.

As treze horas, havendo número legal, foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior,

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 30 de novombro:

NS 31.984 Rio G.dó Sul.- Rei; 0 Exmo. Sr, Ministro Alm.Esq; José E s 
píndola; Rev, 0 Exmo. Sr. Ministro Dr; Váz'de'Mèllo, Ape
lante: A Promotoria da 3a. Auditoria^da 3a; R»M. Apelado:- 
Osmar Quintana, soldado do 32 Batalhão de Carros de Comba-' 
Irá Leves, absolvido do crime previsto no art, 1&3 do C.P.M, 
-ftProvida a apelação do Ministério Público, reformaram a 
sentença para condenar o acusado a 7 meses de prisão, como 
incurso no art. 163 do C.P.M.; contra os votos dos Exmos; 
Srs; Ministros Dr, Adalberto Barretto e Dr, Autran Dourado, 
que lhe negavam provimento, para confirmar a sentença ab
solutória, por ter como justificada sua ausência de apenas 
um dia após a consumação da deserção; (Não tomou parte no 
julgamento^o Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Diogo Borges For
tes, por não ter assistido ao relatório).

t\

N2 31.980 - Pará, Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Liina Câmara. Rev;
0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Adalberto Barretto, Apelante: - A 
Promotoria da Auditoria da 8a. R,M. Apelado: Raimundo Nona 
to dos Santos, soldado do 26s Batalhão de Caçadores, absol 
vido do crime previsto no art. 159 do C.P.M. -^[Negaram pro
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vimento ao recurso do Ministério Público, para confirmar a 
sentença absolutória, unânimemente,

N 2 31,995 - Rio'G.do Sul, Rél, 0 Exmp. Sr, Ministro Dr. Vaz de Mello,
' 1 Rev, 0 Exmp, Sr, Ministro ALm.Esq. Diogo Borges'Fortes. A-

pelante: A Promotoria da 3a, Auditoria da 3a, R.M. Apelado: 
Gilberto Antunes,;12 Sargento do Exército, do Hospital da ^ 
Guarnição de Santa Maria, absolvido do crime previsto . no - J 
art. 181, §§ 32 «§ 42, combinado com o art, 59-H, letra 11 
tudo do Ç.P.M, ^Negaram provimento ao recurso do Ministé- I 
rio Público^ par# confirmar a sentença absolutória, unâni- jj 
momentõ* (Nao tomou parte no julgamento o Exmo„ Sr, Minis- '* 
tro Dr. Murgel de Rezende, por nao- .ter assistido ao relató 
rio).’ '

*******

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

A P E L A Ç 0 E S

/
N2 32.009 - São'Paulo. Rei,'0 Exmo, Sr, Ministro Dr, Murgel do Rezende,,./

Rev, 0 Exmo, Sr. Ministro Alm.Rsq. Diqgo Borges Pprtee. Ar* í  
pelante: A Promotoria da 2a. Auditoria da 2a, R.M, Apelado: s\ 
João Eugênio Malaquias, 3S Sargento reformado do', Exército, y  
absolvido do crime previsto no art, 240 do 0,P,M, -VfJulga v 
monto em sessão secreta), r \

N2 31#914 - Minas'Gerais, Rei, 0 Exmo, Sr, Ministro Br, Murgel do Re
zende, Rev, 0' Ejono. Sr. Ministro Alm.Esq, Diogo Borges Por 
tos. Apelantes: A Promotoria da Auditoria da 4a. R.M, o Ra 
fael Afrísio, civil, condenado a 8 meses de detenção, in- 
cifrso no art, 198, § 42, alínea V, combinado com o § 22 do 
mesmo art, 57» tudo do C.P.M. Apelados: 0 Conselho Permanen # 
te do Justiça da Auditoria' da 4a. R.M.,; .Rafael Afrísio, ci \J  
vil, condenado; Clóvis de Vasconcelos, civil, absolvido do | 
crime previsto no art. 208, por 3 (trâs) vôzos; Benedito |\ 
Célio de Vasconcelos, 3a Sargento, do-Exército, absolvido 
dos crimes previstos nos arts, 208, por 3 (trôs) vôzcs, e 
do art. 198, § 42> n2s, .II e V; Paulo Icodomiro dos Santos 
Lima,, 22 Sargento, do Exército; Bcmardete Teodoro de Sou
za, Geraldo Martinho Leito e .José do .Paula Giffoni.Júnior, 
civisÿ absolvidos do crime previsto no art, 208, tudo do 
C.P.M,., ressalvada a transgressão disciplinar por parte dos 
militaresM(Julgamento om sessão secreta)..

N2 31.991 - Estado da Guanabara, .Rol., 0 Exmo., Sr., Ministro Alm.,Esq„ J<> 
sé Espíndola. Rev, 0 Exmo., Sr. Ministro Dr., Adalberto Bar-
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N2 31.915

NS 32;001

NS 32i 000

NS 26,318

ata da 76 £ ses. , em 7/12/60).-

retto, Apelante: iíaldemar Antônio Corrêa, soldado, do Bata 
lhão de Comando e Serviços da Academia Militar das Agulhasx / 
Negras; condenado a 15 meses de prisão, incurso no^art.163 Y  
do C.P.M.- Apeladot 0 Conselho de Justiça do Batalhão de'Co |\ 
miando e Serviços da Academia Militar das Agulhas Negras.. - \j 
provida, em parte, reduziram a pena a 7 meses de prisão, u V 
■ nânimemente,- . . -

- Êio G,do Sul. Rei*' 0 Exmo.- Sr.- Ministro Dr. Vaz do Mello*. 
Rev,- 0 Exmo. Sr. Ministro Gen..Ex, Lima Câmara, Apelante: - 
Nery Gonçalves, l2 Tenente, do 18£ Regimento de Infanta- j  
ria, ’ condenado a 3 anos de reclusão, _ incurso no art, 229» \jf 
do C.P.M,, fixando em 5 anos a duração de incapacidade pâ - i . 
ra a investidura em função pública, ex-vi do art. 54, inc. I\ 
I e respectivo § único, inc. I, letra "b", do mesmo Diplo- lj 
ma. Apelado: 0 Conselho Especial do Justiça da la. Audito- V 
ria da 3a. R.M-.V(Adiado o julgamento por falta de ,,<^uorum,,
- I 2 adiamento)^

- Estado'da Guanabara; Rei. 0 Exmo.Sr, Ministro Gon.Bx. Lima 
Câmara, Rev, 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelan 
te: Ivomor Braga, soldado,^da Base Adroa dos'Afonsos, coh-‘ $ 
denado a 6 meses de detenção, incurso no art. 163 do C.P.M, \ í  
Apelado: 0 Conselho Permanente de Justiça da la, Auditoria f. 
de Aeronáutica. -^Negaram proviíaonto ao recurso, para con- || 
firmar a sentença, unânimemento. V

São Paíslo» Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Diogo Borges 
Portes, Rev, 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. Apelan 
tes: A Promotoria da la. Auditoria da 2a. R.M. e Paulo Byc 
zkowski, soldado, da Base Aérea de São Paulo, condenado a 
1 mês e 10 dias de prisão, incurso nò art* 159, combinado / 
com-o § 22 do art, 31, tudo do C.P.M* Apelados: 0 Conselhò\ f 
de Justiça da Base Adrea de São Paulo o /Paulo Byczkowski, 
soldado, da referida Base, condenado, -Y^ejcitaram a preli 
minar do nulidadej e no mdrito, negaram provimento ao rccur 
so do Ministdrio Público^e deram provimento ao da defesa, 
para julgar extinta a ação penal por se tratar de anistia
do, unânimement o .

H A B E A S  - C O R P U S

Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. Pal 
coniori da Cunha. Paciente: Izidoro Magalhães, civil, ale- ■ 
ga achar-se prêso na Delegacia do 262 Distrito Policial 
disposição da 3&. míditoria da la. R.M., pedindo ser pôs- \  
to em'liberdade, -Yjulgaram prejudicado o podido, unânime- |\ 
mente.
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N2 142 Estadò da Guanabara, Rei. 0 Exmo, Sr,'Ministro Dr. Vaz de 
Mello, Suscitante: A Promotofia da la. Auditoria do Mari
nha, suscitando conflito do jurisdição negativo entro a mos 
ma Auditoria e a la. Auditoria da 2a» R,M,, no 'Tnqu.ériiõ 
Policial Militar, no quãl"<5 indiciado ò Capitão-Tenente^/ 
Celso Pinheiro* Suscitado: A la» -Auditoria da 2a» R íM í-^Ccj 
nheceram do processo como Correição e julgaram competente 
para o iiesmo a la. Auditoria da 2a. Região Militar, unani
memente ,

RECURSOS CRIMINAIS

NA . 3.876 - Estado da Guanabe„ra*: Rol. 0 Exmo» Sr* Ministro Dr. Murgol 
do Rezende, Recorrente: A Promotoria da la» Auditoria de 
Marinha» Recorrido; 0 despacho do Doutor Auditor que dete£ 
minou o arquivamento do Inqudrito Policiai Militar,no qual 
figura como indiciado o 22 classe— SM-nô 57*0285«3» Manoel 
Inácio Martins» -^Provido o recurso do Ministério Público, 
para reformar 0 despacho, do Dr, Auditor e declarar que o 
fato constitui crime, unânimemente.

NS 3,877 - Estadó da Guanabara. Rei. 0 Exmo, Sr.'Ministro Dr* Vaz de
Molló. Recorrente: A Promotoria dá 2a. Auditoria de Aeronáu > 
tica. Recorrido: 0 despacho do Dr, Auditor que não recebeu /  
a denúncia oferecida contra o cabo do Parque de Aoronáuti-V 
ca d03 Afònsos, Edson Lòpòs Qjhaves, como incurso no art2* a 
198, § 42, n2 V, do C.P.M, -'iProvido o recurso do Ministé- 
rio Público, para reformar o*ae3pácho do Dr, Auditor e ser \  
recebida a denúncia, unânimemente.

NS 3.880 - Estado da Guanabara. Rei, 0 Exmo. Sr* Ministro .Dr* Murgel
de Rezende* Recorrente: A Promotoria'da 2a* Auditoria do 
Marinha. Recorrido: 0 despacho do Dr, Auditor que rejeitou\ f 
a denúncia, na parte referente aos acusados Herdy de As3is‘-f 

■ Moreira, 32 Sargento, e Amélia Paulo, como incursos no art, A 
258., § 12, do C.P.M,' ^IProvido o recurso do Ministério Pú~ u  
blico, para reformar o’despacho do Dr* Auditor e ser reco- y  
bida a denúncia contra os acusados, unânimemente.»

*******

Foi, a seguir, encerrada a sessão»
* * * * * * *
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*******

Acham-3e em mesa os seguintes processos:
Apelações: 31.969(A3/MR)-31.978(AS/VM)-31.957(AD/:FC)-31.966(AD/AH)

31.981(AD/J3)-32.018(LC/AD)-31.9'89(IíSI/AS)-30.762-3MB. (AB/A3) 
31.9 50 (VH/AH) - 31.919 (AH/MR) -31.983 (AH/MR)-31.992 (AS/AD) 31.993(BF/m)-31.999(AS/M)-32.005(JE/M)-32.006(AS/VM)
32.007(HF/AB)-32.010 (FC/AB)-32.011 .(VM/tO)-32.013 (FC/AD)
32.015 (JB/VM)-32.026 (AS/AD)-32.027 (BP/lffi)

Questões Administrativas: 14 (AB) e 15 (I©)
Recursos Criminais: 3.874 (AD) - 3.878 (AD) o 3.879 (AB)
Desaforamcnto: 140 (VM)
Correição Parcial: 652 (AD)
Revisões Criminais: 906 (AB/JE) e 907 (AD/AH),
Julgamento adiado: Apelação n2 31.915 (VM/LC) - Julgamento adiado por

falta do "quorum" - l2 adiamento.
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